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PROJETO DE LEI Nº 006, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 

abertura de dotação orçamentária por 

excesso de arrecadação proveniente dos 

recursos do Plano de Ações Integradas do 

Estado de São Paulo – PAINSP, referente 

a restituição de recursos.  

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de dotação 

orçamentária por excesso de arrecadação, proveniente dos recursos do Plano de Ações 

Integradas do Estado de São Paulo (PAINSP) 

 

 Ficha 380 – Valor: R$ 26.504,80 

 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotação por Excesso de 

Arrecadação terá sua cobertura através da entrada de receitas por meio do Convênio com 

o Estado de São Paulo, que creditou em duplicidade o valor de R$ 26.504,80 (Demanda 

65007), e deverá ser restituído, conforme solicitação do Departamento de Finanças da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 
 

FILIPE FURTADO DA ROCHA 

Prefeito Municipal em exercício 
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